
 

GABINETE DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

Projeto de Lei n°         / 2021 
Autor: Deputado Carlinhos Bessa 
                  
 

Declara como de Utilidade Pública a 

Associação Rosas de Saron. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Rosas de Saron. 

Art 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 16 de 

março de 2021. 

CARLINHOS BESSA  
Deputado Estadual – PV 
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GABINETE DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende 

declarar de Utilidade Pública a Associação Rosas de Saron. A associação foi fundada 

aos 15 dias do mês de setembro do ano de 2018, com sede na cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas, na Avenida Brasil, Beco Candeias, n. 165, Bairro Compensa II, 

Cep: 69.030-181.  

A associação é uma entidade sem fins lucrativos que existe desde 2018 e 

vem atuando e ajudando as famílias que se encontram em vulnerabilidade social. 

Possui cadastro atualizado com mais de 300 famílias, estando essas localizadas nos 

bairros: Compensa, Nova Esperança, Novo Israel e nas comunidades do Janaiari.  

Tem como finalidade estruturar a política de Assistencia social à oferta 

de serviço de Proteção Social Básica, uma vez que trabalha desenvolvendo ações de 

proteção humana, na qual, presta o acesso de Políticas Públicas Societárias às famílias, 

à criança, ao adolescente, ao idoso, com integração ao mercado de trabalho, bem 

como, inclusão produtiva e geração de renda.  

São objetivos da associação: a) realizar cursos livres para todos os 

associados; b) estimular o desenvolvimento progressivo, o trabalho individual e 

coletivo, em defesa de suas atividades e em defesa dos interesses dos associados; c) 

desenvolver programas diversificados que promovam o bem-estar social dos 

associados de uma forma geral; d) zelar sempre pelo interesse dos associados perante 

o poder público Municipal, Estadual e Federal; e) realizar programas assistenciais, 

programas sócios educativos e obras sociais em benefícios dos idosos, portadores de 

necessidades especiais, crianças e adolescentes, visando o bem estar de todos; f) 

promover programas sob sua responsabilidade, manter serviços de assistência jurídica, 

médica, odontológica e outros, visando sempre o bem estar dos associados e defender 

o patrimônio, modalidade administrativa, meio ambiente, patrimônio histórico e 

cultural; g) colaborar e manter o intercâmbio com outras entidades que resultem em 
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GABINETE DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

contribuição ao fortalecimento da Associação; h) A associação desenvolverá 

seminários, palestras e campanhas no sentido de levar a sensibilidade dos associados, 

para seus problemas e como resolvê-los; i) busca a integração social a visibilidade da 

infraestrutura associativa e sua manutenção, assistência e direitos sociais 

constitucionais; j) Planejamento e acompanhamento dos projetos, conjuntamente as 

suas atividades recreativas, sociais, culturais e desportivas de interesses coletivos; l) A 

associação desenvolverá sistema de cooperativismo nos projetos de produção dos 

produtos artesanais e similares em benefício das famílias dos associados.  

O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro 

desta Casa, em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do 

Amazonas c/c o art. 87, inciso I do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e 

quanto aos requisitos necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 

ao Tribunal de Justiça, ao procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público 

Geral, ao Tribunal de Constas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  

 

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos 

termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses 

quanto à autoridade: 

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) 

Deputados por Projeto;  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes 

no Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à sociedade, podem 

ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

Que adquiriram personalidade jurídica; 

Que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade; 
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GABINETE DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

Que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

Que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 

Que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

Que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

Assim, resta demonstrado que a Associação preenche os requisitos para 

que seja reconhecida como de Utilidade Pública.  

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o 

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, 

que é de relevante interesse público e social.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 16 de 
março de 2021.                            

 

CARLINHOS BESSA 

Deputado Estadual - PV 
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 50875500
Data: 24/02/2021

Hora: 12:21:45
Válida até: 26/03/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 36.529.670/0001-47 - ASSOCIACAO ROSA DE SARON 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo com
as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos úl�mos 05
(cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente data. Esta
CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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